
 

 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº. 75.829.416/0001-16 

Avenida Brasil, 256 – Centro – CEP 86290-000 - Rancho Alegre-PR. 

 

                                    Lei nº. 516/2022 
 

 
SÚMULA:  Acrescenta o parágrafo 5º, ao artigo 3º, da Lei 

municipal nº. 310/2015, modificado pela Lei nº 
354/2017 que institui o modo de publicação 
dos atos oficiais dos Poderes Legislativo e 
Executivo do Município de Rancho Alegre e dá 
outras providências.  

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,  
 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI 

 
 

Art. 1º - Acrescenta o parágrafo 5º ao artigo 3º, da Lei municipal nº.  310/2015, 
de 14 de maio de 2015, modificado pela Lei nº 354/2017, passando a vigorar com a 
seguinte redação:  

“§ 5º - A critério exclusivo dos Poderes Executivo e Legislativo, havendo 
urgência e interesse público, através de ato devidamente justificado, poderá ser 
disponibilizada edição extraordinária do Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Rancho Alegre, citando-se tal condição: “EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA” 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
 
          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do 
Paraná, em 23 de agosto de 2022. 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito  
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